
3) E em caso afirmativo, aquelas directivas opõem-se a uma 
interpretação que permita a limitação ou redução da indem
nização, tendo-se em conta a culpa do peão, por um lado, e 
o risco do veículo automóvel, por outro, na produção do 
sinistro? 

( 1 ) Directiva 72/166/CEE do Conselho, de 24 de Abril de 1972, relativa 
à aproximação das legislações dos Estados-Membros respeitantes ao 
seguro de responsabilidade civil que resulta da circulação de veículos 
automóveis e à fiscalização do cumprimento da obrigação de segurar 
esta responsabilidade — JO L 103, p. 1; EE 13 F2 p. 113 

( 2 ) Segunda Directiva 84/5/CEE do Conselho, de 30 de Dezembro de 
1983, relativa à aproximação das legislações dos Estados-Membros 
respeitantes ao seguro de responsabilidade civil que resulta da circu
lação de veículos automóveis — JO 1984, L 8, p. 17; EE 13 F15 
p. 244 

( 3 ) Terceira Directiva 90/232/CEE do Conselho, de 14 de Maio de 
1990, relativa à aproximação das legislações dos Estados-Membros 
respeitantes ao seguro de responsabilidade civil relativo à circulação 
de veículos automóveis — JO L 129, p. 33 

( 4 ) Directiva 2000/26/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 
de Maio de 2000, relativa à aproximação das legislações dos Estados- 
-Membros respeitantes ao seguro de responsabilidade civil relativo à 
circulação de veículos automóveis e que altera as Directivas 
73/239/CEE e 88/357/CEE do Conselho (Quarta directiva sobre o 
seguro automóvel) — JO L 181, p. 65 

( 5 ) Directiva 2005/14/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 
de Maio de 2005, que altera as Directivas 72/166/CEE, 84/5/CEE, 
88/357/CEE e 90/232/CEE do Conselho e a Directiva 2000/26/CE 
relativas ao seguro de responsabilidade civil resultante da circulação 
de veículos automóveis — JO L 149, p. 14 

Acção intentada em 11 de Maio de 2010 — Comissão 
Europeia/Reino dos Países Baixos 

(Processo C-233/10) 

(2010/C 195/18) 

Língua do processo: neerlandês 

Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representantes: A. Nijenhuis e 
H. te Winkel, agentes) 

Demandado: Reino dos Países Baixos 

Pedidos da demandante 

— Declaração de que o Reino dos Países Baixos não cumpriu 
as obrigações que lhe incumbem por força do artigo 7. o da 
Directiva 2007/44/CE do Parlamento Europeu e do Conse
lho, de 5 de Setembro de 2007, que altera a Directiva 
92/49/CEE do Conselho e as Directivas 2002/83/CE, 
2004/39/CE, 2005/68/CE e 2006/48/CE no que se refere 
a normas processuais e critérios para a avaliação prudencial 
das aquisições e dos aumentos de participações em entidades 

do sector financeiro ( 1 ), ao não adoptar as disposições legis
lativas, regulamentares e administrativas necessárias para a 
transposição dessa directiva, ou, pelo menos, ao não as 
comunicar à Comissão; 

— Condenação do Reino dos Países nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

O prazo para a transposição da directiva para o direito nacional 
expirou em 20 de Março de 2009. 

( 1 ) JO L 247, p. 1. 

Acção intentada em 18 de Maio de 2010 — Comissão 
Europeia/Grão-Ducado do Luxemburgo 

(Processo C-246/10) 

(2010/C 195/19) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representantes: V. Peere e G. 
Zavvos, agentes) 

Demandado: Grão-Ducado do Luxemburgo 

Pedidos da demandante 

— Declarar que, não tendo adoptado as disposições legislativas, 
regulamentares e administrativas necessárias para dar cum
primento à Directiva 2006/42/CE do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 17 de Maio de 2006, relativa às máquinas e 
que altera a Directiva 95/16/CE ( 1 ) e, em qualquer caso, não 
as tendo comunicado à Comissão, o Grão-Ducado do Lu
xemburgo não cumpriu as obrigações que lhe incumbem 
por força desta directiva; 

— condenar o Grão-Ducado do Luxemburgo nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

O prazo para a transposição da Directiva 2006/42 expirou em 
29 de Junho de 2008. Ora, à data de propositura da presente 
acção, o demandado não havia ainda adoptados as medidas 
necessárias para transpor a directiva ou, em qualquer caso, 
não as tinha ainda comunicado à Comissão. 

( 1 ) JO L 157, p. 24.
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